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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 

 DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 4.496, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

Aprova as Declarações de Comando Único dos 

municípios de Angelândia, Arapuá, Aricanduva, 

Belo Vale, Buenópolis, Cachoeira Dourada, 

Capitão Enéas, Coronel Murta, Couto de 

Magalhães de Minas, Dores de Guanhães, 

Espírito Santo do Dourado, Ferros, Francisco 

Dumont, Igaratinga, Ilicínea, Imbé de Minas, 

Inimutaba, Ipiaçu, Lagamar, Leme do Prado, 

Materlândia, Moeda, Natalândia, Nova União, 

Oliveira Fortes, Pequeri, Pescador, Pingo-d'Água, 

Presidente Kubitschek, Santa Helena de Minas, 

Santana do Deserto, São Francisco do Glória, São 

Gonçalo do Abaeté, São José da Barra, São 

Sebastião da Bela Vista, São Sebastião do Anta, 

São Tomás de Aquino, Senhora dos Remédios, 

Serra Azul de Minas, Silveirânia, Tabuleiro, 

Tiros, Veredinha, e Vermelho Novo, que 

assumirão a gestão de seus prestadores. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade 

na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de 

recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação 



 

2 

 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 

 e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 

8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; 

- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 01, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas 

sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema 

Único de Saúde; 

- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de Setembro de 2017, que consolida as normas 

sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde 

do Sistema Único de Saúde; 

- a Resolução de Consolidação CIT nº 1, de 30 de março de 2021, que consolida as Resoluções da 

Comissão Intergestores Tripartite (CIT) do Sistema Único de Saúde (SUS), em especial o Anexo 

III; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.349, de 17 de março de 2021, que aprova as regras gerais a 

serem observadas pelos municípios que desejarem assumir a gestão dos seus prestadores; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.497, de 19 de agosto de 2021, que aprova a alteração da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.349, de 17 de março de 2021, que dispõe sobre as regras gerais a 

serem observadas pelos municípios que desejarem assumir a gestão dos seus prestadores; 

- a Resolução CES/MG nº 072, de 04 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre aprovação do Plano 

Estadual de Saúde de Minas Gerais para o quadriênio 2020-2023 e dá outras providências; 

- a Nota Técnica nº 13/SES/SUBREG-SCP-DPPI/2023, que tem como objetivo orientar sobre a 

operacionalização do processo de pleito de municípios para a descentralização a gestão de 

prestadores de média e alta complexidade, de acordo com a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.349, de 

17 de março de 2021, que aprova as regras gerais a serem observadas pelos municípios que 

desejarem assumir a gestão dos seus prestadores e Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.497, de 19 de 

agosto de 2021, que aprova a alteração da Deliberação CIB- SUS/MG nº 3.349/2021. 

- os Termos de Ciência/Pactuações das CIB Microrregionais listados no Anexo Único desta 

Deliberação; e 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 303ª Reunião Ordinária, ocorrida em 06 de dezembro de 

2023. 

 

 



 

3 

 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 

  

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Ficam aprovadas as Declarações de Comando Único dos municípios de Angelândia, 

Arapuá, Aricanduva, Belo Vale, Buenópolis, Cachoeira Dourada, Capitão Enéas, Coronel Murta, 

Couto de Magalhães de Minas, Dores de Guanhães, Espírito Santo do Dourado, Ferros, Francisco 

Dumont, Igaratinga, Ilicínea, Imbé de Minas, Inimutaba, Ipiaçu, Lagamar, Leme do Prado, 

Materlândia, Moeda, Natalândia, Nova União, Oliveira Fortes, Pequeri, Pescador, Pingo-d'Água, 

Presidente Kubitschek, Santa Helena de Minas, Santana do Deserto, São Francisco do Glória, São 

Gonçalo do Abaeté, São José da Barra, São Sebastião da Bela Vista, São Sebastião do Anta, São 

Tomás de Aquino, Senhora dos Remédios, Serra Azul de Minas, Silveirânia, Tabuleiro, Tiros, 

Veredinha, e Vermelho Novo que assumirão a gestão de seus prestadores. 

Parágrafo único - A gestão de que trata o caput deste artigo implica, aos respectivos municípios, 

assumir as responsabilidades relativas à seleção, cadastramento, contratação, regulação, controle, 

avaliação e pagamento dos prestadores utilizando os recursos financeiros de média e alta 

complexidade (MAC) em seu território. 

 

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, considerando os efeitos 

financeiros e parcelas conforme o Anexo Único desta Deliberação. 

 

Belo Horizonte, 06 de dezembro de 2023. 

 

 

POLIANA CARDOSO LOPES 

SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE EM EXERCÍCIO E 

COORDENADORA DA CIB-SUS/MG 

 

 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº4.496, DE 06 DE DEZEMBRO DE 

2023 (disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib ). 

 

  

http://www.saude.mg.gov.br/cib
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ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 4.496, DE 06 DE DEZEMBRO DE 

2023. 

 

Municípios com as Declarações de Comando Único aprovadas 

 

IBGE MUNICÍPIO 

TERMO DE CIÊNCIA OU 

PACTUAÇÃO EM CIB 

MICRO 

EFEITOS 

FINANCEIROS 
Parcela 

310285 Angelândia 

Termo de ciência nº 40, da 

CIB Micro Teófilo 

Otoni/Malacacheta, de 

28/11/2023 

abril/2024 5/2024 

310380 Arapuá 

Termo de ciência nº 40, da 

CIB Micro São Gotardo, de 

29/11/2023 

abril/2024 5/2024 

310445 Aricanduva 

Termo de ciência nº 12, da 

CIB Micro Minas 

Novas/Capelinha/Turmalina, 

de 01/12 /2023 

abril/2024 5/2024 

310640 Belo Vale 

Termo de ciência nº 24, da 

CIB Micro Belo 

Horizonte/Nova Lima/Caeté, 

de 28/11/2023 

abril/2024 5/2024 

310920 Buenópolis 

Termo de ciência nº 23, da 

CIB Micro Curvelo, de 

01/12/2023 

abril/2024 5/2024 

310980 Cachoeira Dourada 

Termo de ciência nº 75, da 

CIB Micro Ituiutaba, de 

01/12/2023 

abril/2024 5/2024 

311270 Capitão Enéas 

Pactuação ad referendum nº 

350/2023, da CIB Micro 

Francisco Sá, de 01/12/2023 

abril/2024 5/2024 
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311950 Coronel Murta 

Termo de ciência nº 05, da 

CIB Micro Araçuaí, de 

01/12/2023 

abril/2024 5/2024 

312010 
Couto de Magalhães de 

Minas 

Termo de ciência nº 17, da 

CIB Micro Diamantina, de 

01/12/2023  

abril/2024 5/2024 

312310 Dores de Guanhães 

Termo de ciência nº 34, da 

CIB Micro Guanhães, de 

28/11/2023 

abril/2024 5/2024 

312440 
Espírito Santo do 

Dourado 

Termo de ciência nº 54, da 

CIB Micro Pouso Alegre, de 

30/11/2023 

abril/2024 5/2024 

312590 Ferros 

Termo de ciência nº 38, da 

CIB Micro Itabira, de 

28/11/2023 

abril/2024 5/2024 

312660 Francisco Dumont 

Pactuação ad referendum nº 

40/2023, da CIB Micro 

Bocaiúva, de 01/12/2023 

abril/2024 5/2024 

313020 Igaratinga 

Termo de ciência nº 30, da 

CIB Micro Pará de Minas, de 

30/11/2023 

abril/2024 5/2024 

313050 Ilicínea 

Termo de ciência nº 47, da 

CIB Micro Três Pontas, de 

29/11/2023 

abril/2024 5/2024 

313055 Imbé de Minas 

Termo de ciência nº 9, da CIB 

Micro Caratinga, de 

01/12/2023 

abril/2024 5/2024 

313110 Inimutaba 

Termo de ciência nº 24, da 

CIB Micro Curvelo, de 

01/12/23 

abril/2024 5/2024 

313140 Ipiaçu 

Termo de ciência nº 76, da 

CIB Micro Ituiutaba, de 

29/11/2023 

abril/2024 5/2024 



 

6 

 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 

 

313710 Lagamar 

Termo de ciência nº 53, da 

CIB Micro Patos de Minas, 

de 28/11/2023 

abril/2024 5/2024 

313835 Leme do Prado 

Termo de ciência nº 11, da 

CIB Micro Minas 

Novas/Capelinha/Turmalina, 

de 01/12/2023  

abril/2024 5/2024 

314060 Materlândia 

Termo de ciência nº 33, da 

CIB Micro Guanhães, de 

28/11/2023 

abril/2024 5/2024 

314230 Moeda 

Termo de Ciência nº 25, da 

CIB Micro Belo 

Horizonte/Nova Lima/Caeté, 

de 28/11/2023 

abril/2024 5/2024 

314437 Natalândia 
Termo de ciência nº 52, da 

CIB Micro Unaí, 28/11/2023 
abril/2024 5/2024 

313660 Nova União 

Termo de ciência nº 26, da 

CIB Micro Belo 

Horizonte/Nova Lima/Caeté, 

de 28/11/2023  

abril/2024 5/2024 

314570 Oliveira Fortes 

Termo de ciência nº 30, da 

CIB Micro Santos Dumont, 

de 01/12/2023 

abril/2024 5/2024 

314950 Pequeri 

Termo de Ciência nº 33, da 

CIB Micro São João 

Nepomuceno/Bicas, de 

01/12/2023 

abril/2024 5/2024 

315000 Pescador 

Termo de ciência nº 26, da 

CIB Micro Itambacuri, de 

28/11/2023  

abril/2024 5/2024 

315053 Pingo-d'Água 

Termo de ciência nº 16, da 

CIB Micro Coronel 

Fabriciano/Timóteo, de 

01/12/2023 

abril/2024 5/2024 
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315330 Presidente Kubitschek 

Termo de ciência nº 18, da 

CIB Micro Diamantina, de 

01/12/2023 

abril/2024 5/2024 

315765 Santa Helena de Minas 

Termo de ciência nº 54, da 

CIB Micro Águas Formosas, 

de 28/11/2023  

abril/2024 5/2024 

315860 Santana do Deserto 

Termo de ciência nº 36, da 

CIB Micro Juiz de Fora, de 

01/12/2023 

abril/2024 5/2024 

316140 São Francisco do Glória 

Termo de ciência nº 60, da 

CIB Micro Muriaé, de 

24/11/2023 

maio/2024 6/2024 

316170 São Gonçalo do Abaeté 

Termo de ciência nº 52, da 

CIB Micro Patos de Minas, 

de 28/11/2023  

abril/24 5/2024 

316294 São José da Barra 

Termo de ciência nº 38, da 

CIB Micro Piumhi, de 

29/11/2023 

abril/24 5/2024 

316440 
São Sebastião da Bela 

Vista 

Termo de ciência nº 55, da 

CIB Micro Pouso Alegre, de 

30/11/2023 

abril/24 5/2024 

316447 São Sebastião do Anta 

Termo de ciência nº 18, da 

CIB Micro Caratinga, de 

01/12/2023 

abril/24 5/2024 

316510 São Tomás de Aquino 

Termo de ciência nº 31, da 

CIB Micro São Sebastião do 

Paraíso, de 29/11/2023 

abril/24 5/2024 

316620 Senhora dos Remédios 

Termo de ciência nº 20, da 

CIB Micro Barbacena, de 

28/11/2023 

abril/24 5/2024 

316650 Serra Azul de Minas 
Termo de ciência nº 2, da CIB 

Micro Serro, de 01/12/2023 
abril/24 5/2024 

316730 Silveirânia 

Termo de ciência nº 75, da 

CIB Micro Ubá, de 

24/11/2023 

maio/24 6/2024 
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316790 Tabuleiro 

Termo de ciência nº 74, da 

CIB Micro Ubá, de 

24/11/2023 

maio/24 6/2024 

316890 Tiros 

Termo de ciência nº 39, da 

CIB Micro São Gotardo, de 

29/11/2023 

abril/24 5/2024 

317107 Veredinha 

Termo de ciência nº 09, da 

CIB Micro Minas 

Novas/Capelinha/Turmalina, 

de 01/12/2023  

abril/24 5/2024 

317115 Vermelho Novo 

Termo de ciência nº 09, da 

CIB Micro Caratinga, de 

01/12/2023 

abril/24 5/2024 

 


